
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 331.864 - RS 
(2013/0114875-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : TRANSCONTINENTAL LOGÍSTICA S/A 
ADVOGADOS : ARNALDO RIZZARDO  - RS045730 
   GABRIELA REGINA MENDONCA DA CONCEICAO E OUTRO(S) 

- RS051269 
   EDUARDO HEITOR PORTO  - RS045729 
   CARINE ARDISSONE RIZZARDO  - RS072711 
AGRAVADO  : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS : CARINA MOISÉS MENDONÇA  - SP210867 
   LUIZ ALCESTE DEL CISTIA THONON FILHO  - SP211808 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE 
TRIBUTOS. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não configura ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC/73 o fato de 
o col. Tribunal de origem, embora sem examinar individualmente 
cada um dos argumentos suscitados, adotar fundamentação 
contrária à pretensão da parte, suficiente para decidir 
integralmente a controvérsia. 
2. Na hipótese, o acórdão recorrido concluiu pela 
responsabilidade civil da agravante pelos prejuízos decorrentes 
da falta de pagamento de tributos, pois evidenciado que o objeto 
da prestação de serviços contratada alcançava toda e qualquer 
diligência para a efetivação do desembaraço aduaneiro das 
mercadorias, incluído o pagamento dos tributos. A pretensão de 
revisar tal entendimento demandaria o revolvimento do suporte 
fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, 
a teor do disposto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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